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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes



  EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.  _______  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025

Acrescenta-se o Produto “Aquisição de equipamento de PET Scan (ou PET- CT)” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133 – Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Aquisição de equipamento de PET Scan (ou PET- CT)

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Equipamento para exame de imagem médica que avalia a atividade metabólica e funcional das células, utilizando um radiofármaco para detectar áreas de alta atividade metabólica, como é comum em células cancerígenas.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	[bookmark: _GoBack]unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	25 - Secretaria Municipal de Saúde
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 6.000.000,00
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	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 6.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA: 
O exame PET-Scan (Tomografia por Emissão de Pósitrons) representa uma tecnologia fundamental no enfrentamento do câncer, sendo amplamente reconhecido por sua eficácia na detecção, estadiamento e monitoramento da resposta ao tratamento oncológico. Trata-se de um exame por imagem de alta complexidade, que utiliza radiofármacos para realizar uma varredura de corpo inteiro, permitindo identificar alterações metabólicas nas células antes mesmo que mudanças anatômicas se tornem visíveis.
A incorporação desse exame na rede pública de saúde, por meio de investimento adequado e planejamento estratégico no PPA, é essencial para garantir um diagnóstico mais preciso, promover o início mais rápido do tratamento e, consequentemente, aumentar as chances de sucesso terapêutico. Além disso, a disponibilidade do PET-Scan reduz a necessidade de múltiplos exames complementares, contribuindo para a eficiência do sistema de saúde e a humanização do cuidado ao paciente oncológico.
Diante da crescente demanda por exames de alta resolução diagnóstica, especialmente na área de oncologia, esta emenda propõe a inclusão de dotação orçamentária específica no Plano Plurianual, visando ampliar o acesso ao PET-Scan na rede pública, garantindo maior equidade, qualidade e resolutividade no atendimento aos usuários do SUS.
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.



      MAURÍCIO GOMES
Vereador
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